
  

 

INDICAÇÃO Nº 442/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREA-

DOR ANDERSON GOGGI 
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora 

Prefeita Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de lim-

peza e capina na Rua Francisco Rufino, Santo Antônio, Vitória/ES. 

Protocolo 156 n.° 2026.029.250 

JUSTIFICATIVA: 
A medida visa garantir melhores condições de uso do espaço, promovendo a segurança  e a 

preservação do ambiente urbano. A presença de entulho e o acúmulo de sujeira no local 

representam sérios riscos e transtornos para a comunidade. 

O  mato alto pode atrair vetores de doenças, como roedores e insetos, comprometendo a 

saúde e o bem-estar da população local. A falta de limpeza e manutenção desvaloriza o 

ambiente, transmitindo uma imagem de descuido e abandono por parte do poder público, 

o que afeta a sensação de segurança dos moradores. 

 Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 14 de Abril de 2026. 

 

Professor Jocelino 

Vereador - PT      
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